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PARECER Nº 1850/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 355/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Nomura, que 
dispõe sobre a reserva de vagas em estacionamento de shoppings centers, centros 
comerciais e hipermercados para gestantes e pessoas com crianças de colo no 
Município de São Paulo.  
A propositura estabelece a reserva de vagas em estacionamentos de shoppings 
centers, centros comerciais e hipermercados para as gestantes durante todo o 
período gestacional e para pessoas acompanhadas de crianças de colo com até dois 
anos.  
Estabelece, ainda, que as vagas preferenciais deverão ser em número equivalente a 
três por cento do total sendo, no mínimo, duas vagas, devidamente sinalizadas e 
com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes.  
Dispôs, também, que a utilização de tais vagas será feita mediante a utilização de 
adesivo de identificação afixado no veículo fornecido pela autoridade de transito 
local.  
Segundo a justificativa, a proposta deve prosperar, vez que visa facilitar o acesso 
de gestantes e de pessoas acompanhadas por crianças de colo a diversos locais, 
tendo-se em vista a mobilidade reduzida que tais pessoas apresentam.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas ao exercício do 
poder de polícia e a regulamentação das atividades econômicas desenvolvidas no 
âmbito do Município.  
No tocante ao poder de polícia, dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que tal poder é inerente ao Município para a ordenação da 
vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local (In, Direito Municipal Brasileiro, 6ª Ed., Malheiros Ed., p. 371).  
Já a competência do Município para disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, conceder e renovar licenças de instalação e 
funcionamento, bem como fixar horários e condições de funcionamento encontra-se 
prevista no art. 160, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município.  
Diante de todo o até aqui exposto, verifica-se que a propositura em análise 
encontra-se em consonância com os mandamentos constitucionais e legais e efetua 
um balanceamento entre os interesses dos agentes econômicos privados que atuam 
em shoppings centers, centros comerciais e hipermercados e os interesses das 
gestantes e das pessoas com crianças de colo até dois anos, para, assim, facilitar o 
acesso destas a tais lugares colaborando, dessa forma, para a melhoria da 
qualidade de vida de tais pessoas.  
Neste ponto, oportuno registrar que o Supremo Tribunal Federal vem analisando a 
questão da interferência do Estado na economia levando em consideração que a 
Constituição Federal de 1988, a constituição diretiva, impõe uma série de 
programas, fins e valores a serem observados, consoante se verifica dos 



fundamentos que embasaram as decisões proferidas nos autos das ADIs nº 
1.950/SP (DJ 02/06/06) e 3.512/ES (DJ 23/06/06), nas quais foi reconhecida a 
constitucionalidade de leis que concedem o direito de pagamento de “meia entrada” 
a estudantes e doadores de sangue, respectivamente:  
É certo que a ordem econômica na Constituição de 1988 define opção por um 
sistema no qual joga um papel primordial à livre iniciativa. Essa circunstância não 
legitima, no entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na economia em 
situações excepcionais. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa 
Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e 
pela sociedade. Postula um plano de ação global normativo para o Estado e para a 
sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos seus artigos 1º, 3º e 170. A 
livre iniciativa é expressão de liberdade titulada não apenas pela empresa, mas 
também pelo trabalho. Por isso a Constituição, ao contemplá-la, cogita também da 
‘iniciativa do Estado’; não a privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à 
empresa. Se de um lado a Constituição assegura a livre iniciativa, de outro 
determina ao Estado a adoção de todas as providências tendentes a garantir o 
efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto [artigos 23, inciso 
V, 205, 208, 215 e 217, § 3º, da Constituição]. Na composição entre esses 
princípios e regras há de ser preservado o interesse da coletividade, interesse 
público primário. O direito ao acesso à cultura, ao esporte e ao lazer, são meios de 
complementar a formação dos estudantes.  
Destaque-se, ainda, que iniciativas deste gênero também estão presentes no 
âmbito federal, através do projeto de lei nº 842/11, que tramita no Congresso 
Nacional, de autoria do Nobre Deputado Federal André Figueiredo, e que dispõe 
acerca da reserva de vagas de estacionamento para gestantes.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Em vista do exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Todavia, visando inserir no projeto uma multa pelo seu descumprimento, sem a 
qual a proposta fica sem condições de efetividade e cuja fixação não pode ser 
relegada ao decreto regulamentador sob ofensa do princípio da legalidade é 
necessário à apresentação de um substitutivo.  
Destaque-se, que o valor da multa enunciado no substitutivo possui valor 
meramente ilustrativo, devendo às Comissões de Mérito pertinentes analisarem o 
seu efetivo conteúdo.  
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0355/12.  
Dispõe sobre a reserva de vagas em estacionamentos de shoppings centers, 
centros comerciais e hipermercados para gestantes e pessoas com crianças de colo, 
no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica assegurada a reserva para gestantes durante todo o período 
gestacional e pessoas acompanhadas por crianças de colo com até dois anos, de 
vagas preferenciais nos estacionamentos mantidos por shoppings centers, centros 
comercias e hipermercados no âmbito do Município de São Paulo.  
§1º As vagas que se refere o caput deste artigo deverão ser em número 
equivalente a três por cento do total, no mínimo, duas vagas, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes.  
§2º A utilização das vagas será feita mediante a utilização de adesivo de 
identificação, afixado no veículo, fornecido pela autoridade de trânsito local.  
Art. 2º A infração ao disposto nesta lei, acarretará aos estabelecimentos multa 
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), enquanto perdurar a infração.  
Parágrafo único. O valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.  



Art. 3º Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação.  
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/11/2012.  
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